
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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'JispÕe sobre denominação do l1Tuseu l>'íunicipal 

e dá outras providências. 

:, 

A Cân1Ar2 i'iilrnicipal de Santa luzia decreta e eu saneio.no 

a seguinte lei: 

Artigo 1 º - O ;i!u seu Muni cip8 l, óri:;a o integrante da e s -

trutura de Departamento de Educação e Cul tlu·2, nos termos da lei i>lu

cipal n º 586, ficêt denomina do 11 .i,:lUS1~U DFí.. .AU:f{.ÓlIC; DC1Li~bbl1i 11
• 

Ax·tigo 2º - Fi::a incorr·orado ao 2ce1·1lo elo "lLt1seu Ilr ... aL1 

rélio Dolabela'', todo o material de museu existente na Prefeitura, 

que tenha sido adquirido por compra, permuta ou doaç8o. 

Artigo 32 - O "IJuseu Dr. 1\urélio Dolabel<" providencia-

rá o recolhimento e colecionamento de todo o material rel:~cionodo 

com os objetivos do ThJseu e, principalmente, com e vida, costumes, 

folclore, arte e bist6ria de Santa Luzia . 

. ~rti€o 4º - lista lei entrará em ''igor na data de sua pg 

bl.J.cação, re1ro@::::ir1r-is as disposições em co11trário. 

f·refei tt1I.,Pl --~J.Llcipal de Santa Lt1zia, 28 de Dezembro de 

=~-J~~\~ ------~--,. 
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